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LEI N.° 8.513 – DE 30 DE JUNHO DE 2022 
“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2023 e dá 
outras providências”  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

   
Capítulo I 

Das Disposições Gerais 
 
   Art. 1.º Ficam estabelecidas, para elaboração do orçamento do Município 
relativo ao exercício de 2023, as diretrizes gerais de que trata este capítulo, os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal, na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e 
na Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000. 

 
   Art. 2.º A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do 
orçamento de programa para exercício de 2023 deverá obedecer à constante nas Leis 
Complementares n.ºs 87, de 29 de janeiro de 2001, 204, de 22 de dezembro de 2009, e 
206, de 30 de junho de 2010, por Secretaria, desdobrada em níveis inferiores nos casos de 
necessidade. 

 
   Art. 3.º As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
parciais, deverão atender à estrutura orçamentária e às determinações emanadas pelos 
setores competentes da área. 

 
   Art. 4.º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à f ixação da despesa, em face da Constituição Federal e da Lei 
Complementar Federal n.º 101/ 00, atenderá ao processo de planejamento permanente, à 
descentralização e à participação comunitária, e compreenderá: 

 
   I – o orçamento f iscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, 
seus fundos e entidades das administrações direta e indireta, inclusive fundações quando 
mantidas pelo Poder Público Municipal; 

 
   II – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades de 
saúde, previdência e assistência social, conforme dispõe a legislação vigente. 
 
   Parágrafo único. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua 
proposta parcial até 30 de agosto de 2022. 

 
   Art. 5.º A elaboração da proposta de Lei Orçamentária Anual do Município 
observará os seguintes objetivos estratégicos: 

 
   I – prioridade de investimento nas áreas sociais; 

 
   II – austeridade na gestão dos recursos públicos; 

 
   III – modernização na ação governamental; 

 
   IV – manutenção e modernização da educação básica; 

  

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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   V – melhora na mobilidade urbana; 
 

   VI – aprimoramento no atendimento à saúde. 
 

Capítulo II 
Das Metas Fiscais 

 
   Art. 6.º A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 
princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas 
f ixadas exceder a previsão da receita para o exercício. 

 
   Art. 7.º As receitas e as despesas serão estimadas tomando-se por base os 
índices de inf lação macroeconômicos projetados pelo Banco Central do Brasil, a tendência e o 
comportamento da arrecadação municipal dos 3 (três) últimos exercícios, em conformidade 
com o Anexo I, composto pelos Demonstrativos I a VIII, que dispõe sobre as metas f iscais e com 
observação ao Anexo II, composto pelo Demonstrativo I, que dispõe sobre os riscos f iscais. 

 
   § 1.º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas também as 
modif icações da legislação tributária, incumbindo à administração promover a: 

 
   I – atualização dos elementos f ísicos das unidades imobiliárias; 

  
   II – revisão periódica da planta genérica de valores, de forma a minimizar a 
diferença de zoneamentos e tipo de imóveis e atualização dos valores venais;  

   
   III – expansão do número de unidades contributivas; 

 
   IV – atualização constante do cadastro mobiliário e imobiliário f iscal; 

   
   V – acompanhamento da formação do índice de participação do município no 
repasse do ICMS; 

 
   VI – modernização do sistema f iscalizador; 

 
   VII – treinamento do efetivo f iscal e avanço tecnológico, racionalização e 
modernização dos processos de cobrança dos inadimplentes, e criação de meios ef icazes 
para recebimentos da dívida ativa; 

 
   VIII – revisão de taxas cobradas em razão do exercício do poder de polícia e 
da prestação de serviços; 

 
   IX – incentivo f iscal, nos termos do Demonstrativo VII, do Anexo I, desta Lei, 
respeitando a Lei Complementar Federal n.º 157/ 16 e Lei Complementar Federal n.º 101/ 00 
(LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal); 

 
   X – ações que visem a recuperar tributos ou semelhantes recolhidos a maior ou 
indevidamente em exercícios anteriores pela administração pública municipal, por meio 
próprio ou por empresas ou fundações que sejam consideradas de notória especialização, 
cujo resultado será aplicado em obras de inf raestrutura urbana, compreendendo asfalto, 
galerias, guias e sarjetas e outros; 

 
   XI – projetos de benef ícios f iscais que visem ao desenvolvimento econômico, 
social e cultural do Município, cujas renúncias de receitas poderão alcançar os montantes 
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dimensionados no anexo de metas f iscais, já considerados no cálculo do resultado primário e 
respeitando a Lei Complementar Federal n.º 157/ 16 e a Lei Complementar Federal n.º 
101/ 00 (LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal). 

 
   § 2.º As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão 
remunerar atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

 
   § 3.º Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão 
corrigidos monetariamente segundo a variação e na forma estabelecida pela legislação 
tributária. 

 
   § 4.º Nenhum compromisso será assumido sem que tenha dotação orçamentária 
e recursos f inanceiros previstos na programação de desembolso. 

 
   § 5.º A inscrição de restos a pagar estará limitada ao montante das 
disponibilidades de caixa. 

 
   Art. 8.º Fica o Poder Executivo autorizado a: 

 
   I – realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 
legislação em vigor; 

 
   II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em 
vigor; 

 
   III – abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por 
cento) do orçamento das despesas;                                                                

 
   IV – transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria 
de programação, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal; 

 
   V – suplementar as verbas de fundos constituídos e convênios até o limite da 
arrecadação de cada um; 

 
   VI – desdobrar, por decreto, as dotações do orçamento de 2023, em quantas 
fontes de recursos forem necessárias, segundo proposta do projeto Audesp do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, bem como reintegrá-las, quando necessário; 

  
   VII – abrir por decreto créditos adicionais suplementares, se necessário, nas 
dotações do Fundo de Manutenção de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Prof issionais da Educação – FUNDEB, até o limite necessário aos repasses efetuados, não 
sendo considerado para tanto o limite determinado no item III deste artigo. 

 
   Parágrafo único. Na hipótese de alteração de valores dos programas e ações 
decorrentes das autorizações de que trata o presente artigo, o Executivo Municipal procederá 
à atualização e compatibilização das peças de planejamento orçamentário, atendendo às 
exigências do Sistema de Auditoria Eletrônica do Estado de São Paulo (AUDESP), até o limite 
previsto. 

 
   Art. 9.º O Poder Executivo poderá também, obedecidas as formalidades e 
cumpridos os requisitos legais previstos na legislação pertinente, propor à Câmara Municipal 
projetos de lei ou projetos de lei complementar, conforme o caso, tendo por objetivo: 
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   I – modernização dos procedimentos de administração tributária com 
atualização e implantação de recursos de informática, bem como o treinamento de pessoal 
com objetivo de facilitar o acesso dos proprietários de imóveis, dos titulares de seu domínio 
útil, ou dos seus possuidores, aos serviços de inscrição, atualização ou cancelamento de dados 
e do nome do contribuinte no Cadastro Imobiliário do Município, tornando mais ágil e ef iciente 
a comunicação entre o contribuinte e a Prefeitura Municipal de Araçatuba, bem como edições 
de manuais compiladas contendo a legislação e as principais informações acerca dos impostos 
instituídos pelo Município para facilitar o entendimento dos dispositivos legais sobre o 
cumprimento das obrigações tributárias pelos contribuintes e os deveres da Prefeitura, 
proporcionando melhoria das relações f isco-contribuinte; 

 
   II – a manutenção e aperfeiçoamento de projetos e programas para o 
desenvolvimento prof issional dos servidores municipais mediante a realização de treinamentos 
de recursos humanos nos vários níveis de cargos e funções, criando protocolos e manuais de 
atendimento, buscando a manutenção da qualidade do serviço público em todos os setores da 
Prefeitura prestado à população; 

 
   III – revisão geral anual de vencimentos e subsídios dos servidores públicos e 
agentes políticos. 
 

Capítulo III 
Do Orçamento Fiscal 

 
   Art. 10. O orçamento f iscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, os 
fundos legalmente constituídos, e as entidades das administrações direta e indireta, inclusive 
as fundações. 

 
   Art. 11. As despesas com pessoal e encargos, respeitado o salário mínimo 
paulista da primeira faixa, não poderão ter acréscimo real em relação aos seus créditos 
correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício f icarão condicionados à existência 
de recursos, expressa autorização legislativa e às disposições do art. 169 da Constituição 
Federal, não podendo exceder o limite de 60% da receita corrente líquida municipal e limites 
estabelecidos pela Lei Complementar Federal n.º 101/ 00, garantindo a revisão anual por 
recomposição de perdas inf lacionárias e revisão de cargos e salários sempre subordinadas à 
existência de recursos orçamentários e f inanceiros. 

 
   Art. 12. A geração de despesas, bem como as despesas obrigatórias de 
caráter continuado, estará subordinada às regras impostas pela Lei Complementar Federal n.º 
101/ 00. 

 
   Parágrafo único. Entendem-se como despesas irrelevantes, para f ins do § 3.º 
do art. 16 da Lei Complementar n.º 101/ 00, aquelas cujo valor não ultrapasse, para 
contratação de obras e serviços de engenharia, bem como outros serviços e compras, os limites 
estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/ 93 e os 
incisos I, II e IV, alínea c, do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/ 21. 

 
   Art. 13. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no “caput”  
do art. 9.º, e no inciso II, do § 1.º, do art. 31, da Lei Complementar n.º 101/ 00, o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de 
movimentação f inanceira, podendo def inir percentuais específ icos, para o conjunto de 
projetos, atividades e operações especiais. 
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   § 1.º Excluem-se do “caput”  deste artigo as despesas que constituem 
obrigações constitucionais e legais do Município, as despesas destinadas ao pagamento dos 
serviços da dívida e as decorrentes de sentenças judiciais. 

 
   § 2.º No caso de limitação de empenhos e de movimentação f inanceira de que 
trata o “caput”  deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

 
   I – com pessoal e encargos patronais; 

 
   II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no 
art. 45 da Lei Complementar Federal n.º 101/ 00. 

 
   § 3.º Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput”  deste artigo o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível, 
para empenho e movimentação f inanceira. 

 
   Art. 14. A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização 
legislativa do Anexo III da presente Lei e: 

 
   I – estar prevista na LOA – Lei Orçamentária Anual ou créditos adicionais; 

 
   II – existir a comprovação, por parte do benef iciário, de que se encontra sem 
débitos para com a Fazenda Municipal; 

 
   III – não existir pendência de prestação de contas de concessões anteriores; 

   
   IV – comprometimento da entidade em não utilizar os recursos em f inalidade 
diversa da pactuada. 

 
   Parágrafo único. As entidades que constam do Anexo III desta Lei, observadas 
a legislação pertinente e as disposições contidas nos incisos I a IV deste artigo, podem ser 
benef iciadas com auxílios e subvenções. 

 
   Art. 15. Fica o Município autorizado a f irmar parcerias voluntárias por meio de 
termo de colaboração ou termo de fomento com entidades estabelecidas no Município, em 
conformidade com a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
   Art. 16. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das 
receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do 
art. 212 da Constituição Federal e legislação complementar. 

 
   Art. 17. Para a aplicação de recursos na Saúde serão observadas as 
disposições do art. 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com 
redação dada pelo art. 7.º da Emenda Constitucional n.º 29/ 00. 

 
   Art. 18. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo, conforme previsto na Lei Orgânica do Município, até o dia 30 de setembro, 
compor-se a de: 

 
   I – mensagem; 

 
   II – projeto de lei orçamentária. 
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   Art. 19. Integrarão a lei orçamentária anual os anexos: 
 

   I – demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas; 
 

   II – receita segundo as categorias econômicas; 
 

   III – natureza da despesa segundo as categorias econômicas; 
 

   IV – consolidação da despesa; 
 

   V – programa de trabalho do governo; 
 

   VI – demonstrativo de funções, subfunções e programas por projetos e 
atividades; 

 
   VII – demonstrativo de funções, subfunções e programas por projetos e 
atividades conforme o vínculo dos recursos; 

 
   VIII – demonstrativo da despesa por órgãos e funções; 

 
   IX – sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 

 
   X – demonstrativo da despesa por órgãos; 

 
   XI – demonstrativo da despesa por funções; 

 
   XII – demonstrativo da receita e despesa; 

 
   XIII – receitas por categorias econômicas; 

 
   XIV – receita e despesa por fontes de recursos; 

 
   XV – receita prevista por fontes de recursos; 

 
   XVI – despesa f ixada das fontes de recursos por órgão e unidade; 

 
   XVII – quadro de detalhamento da despesa (QDD); 

 
   XVIII – relação de projetos e atividades; 

 
   XIX – tabela explicativa da evolução da Receita; 

 
   XX – tabela explicativa da evolução da despesa. 

 
   Parágrafo único. Constará reserva de contingência em montante equivalente 
até o limite de um por cento da receita corrente líquida – RCL, apurada em 31/ 12/ 2021, 
que será destinada a atender aos passivos contingentes e outros riscos e eventos f iscais 
imprevistos, conforme estabelecido no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, conforme inciso III, do 
art. 5.º da LC n.º 101/ 00. 

 
   Art. 20. Na programação da despesa, não poderão ser f ixadas despesas sem 
que estejam def inidas as fontes de recursos. 
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   Art. 21. É vedado consignar na lei orçamentária, crédito com f inalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 

 
   Art. 22. O Poder Executivo realizará estudos visando à def inição de sistema de 
controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

 
   Parágrafo único. A alocação de recursos na lei orçamentária anual será feita 
diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o 
custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. 
 

Capítulo IV 
Do Orçamento da Autarquia e Fundação Municipal 

 
   Art. 23. Constará da proposta orçamentária do Município demonstrativo 
discriminando a totalidade das receitas e das despesas da autarquia e fundação municipal, 
bem como, em anexo, a sua proposta.                  

 
   Art. 24. O orçamento anual da autarquia e fundação será aprovado por 
decreto do Executivo, conforme dispõe o art. 107 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

 
   Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de junho de 2022, 113 anos da 
Fundação de Araçatuba e 100 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Of iciais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 
 
 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Of iciais 
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EDITALDE NOTIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura M unicipal de Araçatuba, no uso de suas at ribuições e tendo em vista o que dispõe 

o art . 31, §2° e § 5º  da Lei no 13.465/ 2017, FAZ SABER ao(s) INTERESSADOSEAQUEM  POSSA 

INTERESSAR, que o poder público municipal instaurou procedimento para fins de 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL, do núcleo denominado “ Jussara’s (Área 02-

T_Área 03-01-U_Área 03-02-V_Área 04-X_Área 05-W_Área 06-Y)” , Processo Administrativo nº  

65114/ 2022, no endereço à Rua Antônio Floriano Pét ia x Rua Urbano Crivelini, neste município, 

com as seguintes característ icas:  

QUADRA 52 

Uma área de terras urbana, no município de Araçatuba – SP, com área igual a 3.148,90m² (t rês  

mil cento e quarenta e oito metros quadrados e noventa decímetros quadrados), dentro das 

seguintes medidas, azimutes, coordenadas e confrontações: Vértice 1 com Coordenadas UTM  

(N= 7.652.512,1858 /  E= 556.188,6768), deste segue em reta no azimute  133°56'01” , por uma 

distância de 25,19m, até encontrar o Vértice 2, confrontando com Lote 12 (M atrícula nº  3.819) 

da Quadra 52 do Loteamento Jussara, com Coordenadas UTM  (N= 7.652.494,7118 /  E= 

556.206,8137), deste deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 132°53'45” , 

por uma distância de 25,33m, até encontrar o Vértice 3, confrontando com Lote 13 (M atrícula nº  

3.820) da Quadra 52 do Loteamento Jussara, com Coordenadas UTM  (N= 7.652.477,4696 /  E= 

556.225,3712), deste deflete a direita e segue em reta no azimute 223°52'37” , por uma distância 

de 22,61m, até encontrar o Vértice 4 com Coordenadas UTM  (N= 7.652.461,1712 /  E= 

556.209,6995), deste deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 224°37'16” , por 

uma distância de 20,03m, até encontrar o Vértice 5 com Coordenadas UTM  (N= 7.652.446,8835 

/  E= 556.195,6653), deste deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute  

223°41'12” , por uma distância de 10.32m, até encontrar o Vértice 6 com Coordenadas UTM  (N= 

7.652.439,4515 /  E= 556.188,5017), deste deflete ligeiramente a direita e segue em reta no 

azimute 227°12'04” , por uma distância de 11.26m, até encontrar o Vértice 7, confrontando do 

Vért ice 3 ao Vért ice 7 com a Rua José Blaya M endes, com Coordenadas UTM  (N= 7.652.431,8032 

/  E= 556.180,2420), deste deflete ligeiramente a direita e  segue em reta no azimute  301°14'39” , 

por uma distância de 3,18m, até encontrar o Vértice 8 com Coordenadas UTM  (N= 

7.652.433,4516 /  E= 556.177,5249), deste deflete a direita e segue em reta no azimute  

322°42'52” , por uma distância de 16,16m, até encontrar o Vértice 9 com Coordenadas UTM  (N= 

7.652.446,3087 /  E= 556.167,7355), deste deflete ligeiramente a direita e segue em reta no 

azimute 354°32'46” , por uma distância de 1,37m, até encontrar o Vértice 10 com Coordenadas 

UTM  (N= 7.652.447,6713 /  E= 556.167,6054), deste deflete a esquerda e segue em reta no 

azimute  267°46'56” , por uma distância de 8,30m, até encontrar o Vértice 11 confrontando do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Notificações

Notificações



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Sexta-feira, 01 de julho de 2022 Ano III | Edição 545 | Página 214 de 226

 

 

Vért ice 7 ao Vért ice 11 com Lote 1 (M atrícula nº  89.493) da Quadra 38 do Loteamento Jardim 

Esplanada, com Coordenadas UTM  (N= 7.652.447,3501 /  E= 556.159,3121), deste deflete a 

direita e segue em reta no azimute 348°46'43” , por uma distância de 34,75m, até encontrar o 

Vértice 12, confrontando com Lote 42 (M atrícula nº  93.321) da Quadra 38 do Loteamento 

Jardim Esplanada, com Coordenadas UTM  (N= 7.652.481,4353 /  E= 556.152,5499), deste deflete 

a direita e segue em reta no azimute 057°10'00” , por uma distância de 17,17m, até encontrar o 

Vértice 13 com Coordenadas UTM  (N= 7.652.490,7460 /  E= 556.166,9788), deste deflete 

ligeiramente a esquerda e  segue em reta no azimute 046°56'53” , por uma distância de 11,85m, 

até encont rar o Vértice 14 com Coordenadas UTM  (N= 7.652.498,8375 /  E= 556.175,6401), deste 

deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 044°40'33” , por uma distância de 

9.43m, até encontrar o Vértice 15 com Coordenadas UTM  (N= 7.652.505,5465 /  E= 

556.182,2736), deste deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 043°57'47” , 

por uma distância de 9.22m, até encontrar o Vért ice 1, confrontando do Vért ice 12 ao 1 com a 

Rua Aparecido Romano, onde teve início está descrição, fechando assim o polígono. 

 

QUADRA 53 

Uma área de terras urbana, no município de Araçatuba - SP, com área igual a 4.980,79m² (Quatro mil 
novecentos e oitenta metros quadrados e setenta e nove decímetros quadrados), dentro das 
seguintes medidas, azimutes, coordenadas e confrontações: Vértice 1 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.468,0676 / E= 556.235,2226), daí segue em reta no azimute 134°21'57”, por uma distância de 
31,14m, até encontrar o Vértice 2, confrontando com Lote 12 (Matrícula nº 13.018) da Quadra 53 do 
Loteamento Jussara e parte do Lote 13 (Matrícula nº 10.745)da Quadra 53 do Loteamento Jussara, 
com Coordenadas UTM (N= 7.652.446,2912 / E= 556.257,4865), daí deflete ligeiramente a esquerda 
e segue em reta no azimute 132°36'57”, por uma distância de 19,15m, até encontrar o Vértice 3, 
confrontando com parte do Lote 13 (Matrícula nº 10.745) da Quadra 53 do Loteamento Jussara, com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.433,3234 / E= 556.271,5810), daí deflete a direita e segue em reta no 
azimute 224°34'21”, por uma distância de 10,14m, até encontrar o Vértice 4 com Coordenadas UTM 
(N= 7.652.426,0985 / E= 556.264,4631), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
224°29'21”, por uma distância de 10,12m, até encontrar o Vértice 5 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.418,8775 / E= 556.257,3697), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
223°28'40”, por uma distância de 10,08m, até encontrar o Vértice 6 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.411,5603 / E= 556.250,4313), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
223°49'20”, por uma distância de 10,89m, até encontrar o Vértice 7 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.403,7005/ E= 556.242,8882), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
224°14'44”, por uma distância de 12,30m, até encontrar o Vértice 8 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.394,8924 / E= 556.234,3091), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
223°54'26”, por uma distância de 10.95m, até encontrar o Vértice 9 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.387,0068 / E= 556.226,7187), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
223°31'13”, por uma distância de 9,82m, até encontrar o Vértice 10 com Coordenadas UTM (N= 
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7.652.379,8841 / E= 556.219,9547), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
223°47'33”, por uma distância de 7,85m, até encontrar o Vértice 11 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.374,2188 / E= 556.214,5233), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
221°49'53”, por uma distância de 8,32m, até encontrar o Vértice 12 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.368,0230  / E= 556.208,9775), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
222°32'08”, por uma distância de 10,72m, até encontrar o Vértice 13 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.360,1264 / E= 556.201,7326), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
223°27'43”, por uma distância de 13,92m, até encontrar o Vértice 14, confrontando do Vértice 3 ao 
Vértice 14 com Rua Ignes A. de Abreu Bernardi, com Coordenadas UTM (N= 7.652.343,8855 / E= 
556.186,3410), daí deflete a direita e segue em reta no azimute 359°35'54”, por uma distância de 
41,77m, até encontrar o Vértice 15, confrontando com o Lote 1 (Matrícula nº 131.715) da Quadra 40 
do Loteamento Jardim Esplanada, com Coordenadas UTM (N= 7.652.385,6308 / E= 556.186,0483), 
daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 355°31'57”, por uma distância de 
31,70m, até encontrar o Vértice 16, confrontando com o Lote 42 (Matrícula nº 77.311)da Quadra 40 
do Loteamento Jardim Esplanada, com Coordenadas UTM (N= 7.652.417,2386 / E= 556.183,5788), 
daí deflete a direita e segue em reta no azimute 044°38'12”, por uma distância de 12,02m, até 
encontrar o Vértice 17 com Coordenadas UTM (N= 7.652.433,6745 / E= 556.199,8076), daí deflete 
ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 047°57'06”, por uma distância de 9,13m, até 
encontrar o Vértice 18 com Coordenadas UTM (N= 7.652.439,7923 / E= 556.206,5906), daí deflete 
ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 046°42'03”, por uma distância de 10,26m, até 
encontrar o Vértice 19 com Coordenadas UTM (N= 7.652.446,8255 / E= 556.214,0543), daí deflete 
ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 044°47'48”, por uma distância de 9,99m, até 
encontrar o Vértice 20 com Coordenadas UTM (N= 7.652.453,9120 / E= 556.221,0907), daí deflete 
ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 044°00'45”, por uma distância de 10,38m, até 
encontrar o Vértice 21, confrontando do Vértice 16 ao Vértice 21 com Rua José Blaya Mendes, com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.461,3755 / E= 556.228,3013), daí deflete ligeiramente a direita e segue 
em reta no azimute 045°57'52”, por uma distância de 9,63m, até encontrar o Vértice 1, onde teve 
início está descrição, fechando assim o polígono. 

 

QUADRA 54A 

Uma área de terras urbana, no município de Araçatuba - SP, com área igual a 4.055,58m² (Quatro mil 
cinquenta e cinco metros quadrados e cinquenta e oito decímetros quadrados), dentro das seguintes 
medidas, azimutes, coordenadas e confrontações: Vértice 1 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.374,6752 / E= 556.233,9543), daí segue em reta no azimute 133°17'01”, por uma distância de 
10,52m, até encontrar o Vértice 2 com Coordenadas UTM (N= 7.652.367,4593 / E= 556.241,6160), 
daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 134°30'13”, por uma distância de 8,39m, 
até encontrar o Vértice 3 com Coordenadas UTM (N= 7.652.361,5766 / E= 556.247,6015), daí deflete 
ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 133°45'57”, por uma distância de 9,74 m, até 
encontrar o Vértice 4 com Coordenadas UTM (N= 7.652.354,8386 / E= 556.254,6362), daí deflete 
ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 133°44'08”, por uma distância de 21,39m, até 
encontrar o Vértice 5, confrontando do Vértice 1 ao Vértice 5 com Rua Urbano Crivelini, com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.340,0501 / E= 556.270,0922), daí deflete a direita e segue em reta no 
azimute 223°40'11”, por uma distância de 13,51m, até encontrar o Vértice 6 com Coordenadas UTM 
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(N= 7.652.330,2784 / E= 556.260,7640), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no 
azimute 223°59'38”, por uma distância de 9,84m, até encontrar o Vértice 7 com Coordenadas UTM 
(N= 7.652.323,1973 / E= 556.253,9273), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no 
azimute 224°13'27”, por uma distância de 10,08m, até encontrar o Vértice 8 com Coordenadas UTM 
(N= 7.652.315,9711 / E= 556.246,8942), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
223°58'15”, por uma distância de 10,04m, até encontrar o Vértice 9 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.308,7483 / E= 556.239,9263), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
220°41'15”, por uma distância de 10,70m, até encontrar o Vértice 10 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.300,6362 / E= 556.232,9519), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
224°27'26”, por uma distância de 9,49m, até encontrar o Vértice 11 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.293,8600 / E= 556.226,3029), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
224°59'26”, por uma distância de 7,77m, até encontrar o Vértice 12 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.288,3659 / E= 556.220,8106), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
224°27'13”, por uma distância de 11,24m, até encontrar o Vértice 13 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.280,3431 / E= 556.212,9394), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
241°25'34”, por uma distância de 9,10m, até encontrar o Vértice 14confrontando do Vértice 5 ao 
Vértice 14 com Rua Antônio FlorianoPétia, com Coordenadas UTM (N= 7.652.271,9912 / E= 
556.197,6042), daí deflete a direita e segue em reta no azimute 330°30'52”, por uma distância de 
6,03m, até encontrar o Vértice 15, com Coordenadas UTM (N= 7.652.271,3445 / E= 556.192,0630), 
daí deflete a esquerda e segue em reta no azimute 244°55'14”, por uma distância de 5,58m, até 
encontrar o Vértice 16 com Coordenadas UTM (N= 7.652.284,8210 / E= 556.190,9538), daí deflete a 
direita e segue em reta no azimute 354°22'17”, por uma distância de 21,95m, até encontrar o Vértice 
17 com Coordenadas UTM (N= 765.2301,5730 / E= 556.189,0750), daí deflete ligeiramente a 
esquerda e segue em reta no azimute 351°00'47”, por uma distância de 28,45m, até encontrar o 
Vértice 18, confrontando do Vértice 14 ao Vértice 18 com a Travessa Mirna Margareth Pimentel, com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.324,3798 / E= 556.186,1630), daí deflete a direita e segue em reta no 
azimute 043°12'30”, por uma distância de 7,69m, até encontrar o Vértice 19 com Coordenadas UTM 
(N= 7.652.334,4232 / E= 556.195,5972), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
043°11'38”, por uma distância de 12.28m, até encontrar o Vértice 20 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.343,3733 / E= 556.204,0001), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
043°06'01”, por uma distância de 8,64m, até encontrar o Vértice 21 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.349,6820 / E= 556.209,9080), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
043°37'05”, por uma distância de 9,84m, até encontrar o Vértice 22 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.356,8037 / E= 556.216,6942), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
043°57'46”, por uma distância de 10,25m, até encontrar o Vértice 23 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.364,1796 / E= 556.223,8078), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
044°01'52”, por uma distância de 14,60m, até encontrar o Vértice 1 confrontando com Rua Ignês 
Aparecida de Abreu Bernardi, onde teve início está descrição, fechando assim o polígono. 

 

QUADRA 56A 

Uma área de terras urbana, no município de Araçatuba - SP, com área igual a 6.132,86m² (Seis mil 
cento e trinta e dois metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados), dentro das seguintes 
medidas, azimutes, coordenadas e confrontações: Vértice 1 com Coordenadas UTM (N= 
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7.652.330,0803 / E= 556.279,7060), daí segue em reta no azimute 133°49'06”, por uma distância de 
18,63m, até encontrar o Vértice 2 com Coordenadas UTM (N= 7.652.317,1846 / E= 556.293,1449), 
daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 133°02'24”, por uma distância de 6,43m, 
até encontrar o Vértice 3 com Coordenadas UTM (N= 7.652.312,7961 / E= 556.297,8444), daí deflete 
ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 133°54'58”, por uma distância de 24,91m, até 
encontrar o Vértice 4, confrontando do Vértice 1 ao Vértice 4 com Rua Urbano Crivelini, com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.295,5167 / E= 556.315,7902), daí deflete a direita e segue em reta no 
azimute 223°22'24”, por uma distância de 12,00m, até encontrar o Vértice 5 com Coordenadas UTM 
(N= 7.652.286,7959 / E= 556.307,5510), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no 
azimute 223°15'50”, por uma distância de 10,69m, até encontrar o Vértice 6 com Coordenadas UTM 
(N= 7.652.279,0119 / E= 556.300,2250), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no 
azimute 222°53'36”, por uma distância de 10,70m, até encontrar o Vértice 7 com Coordenadas UTM 
(N= 7.652.271,1754 / E= 556.292,9446), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no 
azimute 221°37'14”, por uma distância de 10,56m, até encontrar o Vértice 8 com Coordenadas UTM 
(N= 7.652.263,2787 / E= 556.285,9285), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
223°15'30”, por uma distância de 12,24m, até encontrar o Vértice 9 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.254,3617 / E= 556.277,5378), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
223°30'33”, por uma distância de 11,01m, até encontrar o Vértice 10 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.246,3767 / E= 556.269,9579), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
226°10'04”, por uma distância de 12,21m, até encontrar o Vértice 11 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.237,9228 / E= 556.261,1522), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
224°24'40”, por uma distância de 10,49m, até encontrar o Vértice 12 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.230,4281 / E= 556.253,8100), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
224°13'04”, por uma distância de 10,04m, até encontrar o Vértice 13 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.223,2310 / E= 556.246,8068), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
218°24'09”, por uma distância de 5,44m, até encontrar o Vértice 14 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.218,9664 / E= 556.243,4264), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
223°17'05”, por uma distância de 8,94m, até encontrar o Vértice 15 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.212,4596 / E= 556.237,2980), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
224°36'52”, por uma distância de 10,88m, até encontrar o Vértice 16 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.204,7113 / E= 556.229,6533), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
224°27'20”, por uma distância de 11,26m, até encontrar o Vértice 17, confrontando do Vértice 4 ao 
Vértice 17 com Rua Kesaioshi Miyashita, com Coordenadas UTM (N= 7.652.189,0598 / E= 
556.214,2965), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 282°47'12", por uma 
distância de 3,03m, até encontrar o Vértice 18 com Coordenadas UTM (N= 7.652.197,3405/ E= 
556.218,8117), daí deflete a direita e segue em reta no azimute 344°02'21", por uma distância de 
18,32m, até encontrar o Vértice 19 com Coordenadas UTM (N= 7.652.214,9971 / E= 556.213,7618), 
daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 352°49'50", por uma distância de 3,72m, 
até encontrar o Vértice 20 com Coordenadas UTM (N= 7.652.218,4341 / E= 556.215,1887), daí 
deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 347°55'24", por uma distância de 
10,76m, até encontrar o Vértice 21, com Coordenadas UTM (N= 7.652.228,9544 / E= 556.212,9378), 
daí deflete a direita e segue em reta no azimute 062°46'48", por uma distância de 3,25m, até 
encontrar o Vértice 22, com Coordenadas UTM (N= 7.652.230,4418/ E= 556.215,8295), daí deflete a 
esquerda e segue em reta no azimute 330°54'51", por uma distância de 9,46m, até encontrar o 
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Vértice 23, com Coordenadas UTM (N= 7.652.238,7078/ E= 556.211,2314), daí deflete ligeiramente 
a direita e segue em reta no azimute 351°05'15", por uma distância de 17,75m, até encontrar o 
Vértice 24, com Coordenadas UTM (N= 7.652.256,2464/ E= 556.208,481), daí deflete ligeiramente a 
direita e segue em reta no azimute 045°32'52", por uma distância de 6,02, até encontrar o Vértice 25 
com Coordenadas UTM (N= 7.652.260,4618 / E= 556.212,7778), daí deflete ligeiramente a esquerda 
e segue em reta no azimute 044°51'11", por uma distância de 8,58 m, até encontrar o Vértice 26 com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.266,5430 / E= 556.218,8279), daí deflete ligeiramente a esquerda e 
segue em reta no azimute 044°53'04”, por uma distância de 15,06m, até encontrar o Vértice 27 com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.277,2123 / E= 556.229,4542), daí deflete ligeiramente a direita e segue 
em reta no azimute 043°39'11”, por uma distância de 11,19m, até encontrar o Vértice 28 com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.285,3093 / E= 556.237,1792), daí deflete ligeiramente a direita e segue 
em reta no azimute 041°50'20”, por uma distância de 11,78m, até encontrar o Vértice 29 com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.294,0877 / E= 556.245,0387), daí deflete ligeiramente a esquerda e 
segue em reta no azimute 043°15'53”, por uma distância de 10,33m, até encontrar o Vértice 30 com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.301,6100 / E= 556.252,1186), daí deflete ligeiramente a esquerda e 
segue em reta no azimute 044°13'50”, por uma distância de 10,32m, até encontrar o Vértice 31 com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.309,0037 / E= 556.259,3163), daí deflete ligeiramente a esquerda e 
segue em reta no azimute 044°46'43”, por uma distância de 8,77m, até encontrar o Vértice 32 com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.315,2296 / E= 556.265,4943), daí deflete ligeiramente a direita e segue 
em reta no azimute 043°39'11”, por uma distância de 9,78m, até encontrar o Vértice 33 com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.322,3031 / E= 556.272,2428), daí deflete ligeiramente a esquerda e 
segue em reta no azimute 043°49'11”, por uma distância de 10,78m, até encontrar o Vértice 1, 
confrontando do Vértice 24 ao Vértice 1 com Rua Antonio Floriano Pétia, onde teve início está 
descrição, fechando assim o polígono. 

 

QUADRA 62 

Uma área de terras urbana, no município de Araçatuba - SP, com área igual a 1.965,62m² (um mil 
novecentos e sessenta e cinco metros quadrados e sessenta e dois decímetros quadrados), dentro 
das seguintes medidas, azimutes, coordenadas e confrontações: Vértice 1 com Coordenadas UTM 
(N= 7.652.172,8601 / E= 556.217,8200), daí segue em reta no azimute  133°29'07", por uma distância 
de 25,22m, até encontrar o Vértice 2, confrontando com o Lote 15 (Matrícula nº 10.111) da Quadra 
62 do Loteamento Jussara; com Coordenadas UTM (N= 7.652.155,5773 / E= 556.236,1193), daí 
deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 132°23'44", por uma distância de 
24,02m, até encontrar o Vértice 3, confrontando com o Lote 25 (Matrícula nº 10.173) da Quadra 62 
do Loteamento Jussara; com Coordenadas UTM (N= 7.652.139,3091 / E= 556.253,8574), daí deflete 
a direita e segue em reta no azimute 225°54'00", por uma distância de 10,10m, até encontrar o 
Vértice 4 com Coordenadas UTM (N= 7.652.132,2783 / E= 556.246,6022), daí deflete ligeiramente a 
direita e segue em reta no azimute  223°13'11", por uma distância de 10,62m, até encontrar o Vértice 
5 com Coordenadas UTM (N= 7.652.124,5370 / E= 556.239,3276), daí deflete ligeiramente a 
esquerda e segue em reta no azimute 224°22'23", por uma distância de 8,17m, até encontrar o 
Vértice 6 com Coordenadas UTM (N= 7.652.118,6992 / E= 556.233,6162), daí deflete ligeiramente a 
direita e  segue em reta no azimute 222°20'32", por uma distância de 4,39m, até encontrar o Vértice 
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7 com Coordenadas UTM (N= 7.652.115,4519 / E= 556.230,6570), daí deflete ligeiramente a 
esquerda e segue em reta no azimute 223°11'42", por uma distância de 10,30m, até encontrar o 
Vértice 8 com Coordenadas UTM (N= 7.652.107,9410 / E= 556.223,6050), daí deflete ligeiramente a 
esquerda e segue em reta no azimute 224°51'18", por uma distância de 9,81m, até encontrar o 
Vértice 9confrontando do Vértice 3 ao Vértice 9 com Rua José Canovas Andreo, com Coordenadas 
UTM (N= 7.652.100,9880 / E= 556.216,6871), daí deflete a direita e segue em reta no azimute 
296°09'06", por uma distância de 4,70m, até encontrar o Vértice 10, com Coordenadas UTM (N= 
7.652.103,0482 / E= 556.212,4652), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute  
337°25'37", por uma distância de 7,92m, até encontrar oVértice 11 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.110,3632 / E= 556.209,4243), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
349°37'17", por uma distância de 7,05m, até encontrar o Vértice 12 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.117,3012 / E= 556.208,1536), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
357°14'50", por uma distância de 2,92m, até encontrar o Vértice 13, com Coordenadas UTM (N= 
7.652.120,2191 / E= 556.208,0133), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
353°36'55", por uma distância de 22,72m, até encontrar o Vértice 14, com Coordenadas UTM (N= 
7.652.142,7974/ E= 556.205,4868), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
000°46'36", por uma distância de 5,08m, até encontrar o Vértice 15, com Coordenadas UTM (N= 
7.652.147,8804/ E= 556.205,5557), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
351°15'23", por uma distância de 3,99m, até encontrar o Vértice 16, com Coordenadas UTM (N= 
7.652.151,8198/ E= 556.204,4347), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
356°18'34", por uma distância de 8,00m, até encontrar o Vértice 17 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.159,8060 / E= 556.204,4347), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
045°14'04", por uma distância de 7,66m, até encontrar o Vértice 18 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.165,1970 / E= 556.209,8700), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
046°03'10", por uma distância de 11,04m, até encontrar o Vértice 1, confrontando do Vértice 13 ao 
Vértice 1 com Rua Kesaioshi Miyashita, onde teve início está descrição, fechando assim o polígono. 

 

QUADRA 63 

Uma área de terras urbana, no município de Araçatuba - SP, com área igual a 922,49m² (Novecentos 
e vinte e dois metros quadrados e quarenta e nove decímetros quadrados), dentro das seguintes 
medidas, azimutes, coordenadas e confrontações: Vértice 1 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.180,4685 / E= 556.312,6281), daí segue em reta no azimute 134°41'33”, por uma distância de 
26,21m, até encontrar o Vértice 2, confrontando com Lote 11 (Matrícula nº 8.762) da Quadra 63 do 
Loteamento Jussara, com Coordenadas UTM (N= 7.652.162,0317 / E= 556.331,2639), daí deflete  a 
esquerda e  segue em reta no azimute 247°10'39”, por uma distância de 25,10m, até encontrar o 
Vértice 3 com Coordenadas UTM (N= 7.652.152,2935 / E= 556.308,1233), daí  deflete ligeiramente a 
esquerda e segue em reta no azimute 245°06'16”, por uma distância de 17,74m, até encontrar o 
Vértice 4 com Coordenadas UTM (N= 7.652.144,.8258 / E= 556.292,0242), daí deflete ligeiramente a 
direita e segue em reta no azimute 245°58'26”, por uma distância de 28,48m, até encontrar o Vértice 
5, confrontando do Vértice 2 ao Vértice 5 com Rua Ouro Preto, com Coordenadas UTM (N= 
7.652.133,2302 / E= 556.266,0120  , daí deflete a direita e segue em reta no azimute 326°53'58”, por 
uma distância de 2,57m, até encontrar o Vértice 6, no alinhamento com a Rua José Canovas Andreo, 
com Coordenadas UTM (N= 7.652.135,3845 / E= 556.264,6076), daí deflete a direita e  segue em 
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reta no azimute  045°52'48”, por uma distância de 20,14m, até encontrar o Vértice 7 com 
Coordenadas UTM (N= 7.652.149,4070 / E= 556.279,0676), daí deflete a direita e segue em reta no 
azimute 137°31'16”, por uma distância de 1,38m, até encontrar o Vértice 8 com Coordenadas UTM 
(N= 7.652.148,3862 / E= 556.280,0023), daí deflete a esquerda e segue em reta no azimute 
045°55'09”, por uma distância de 6,18m, até encontrar o Vértice 9 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.152,6887 / E= 556.284,4451), daí deflete ligeiramente a esquerda e segue em reta no azimute 
045°01'44”, por uma distância de 18,31m, até encontrar o Vértice 10 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.165,6309 / E= 556.297,4003), daí deflete ligeiramente a direita e segue em reta no azimute 
045°32'46”, por uma distância de 11,24m, até encontrar o Vértice 11 com Coordenadas UTM (N= 
7.652.173,5039 / E= 556.305,4248), daí deflete ligeiramente a direita e  segue em reta no azimute 
045°57'55”, por uma distância de 10,02m, até encontrar o 1, confrontando do Vértice 6 ao Vértice 11 
com Rua José Canovas Andreo, até encontrar o Vértice 1, onde teve início está descrição, fechando 
assim o polígono. 

 

 

Dessa forma, ficam OOS ACIM A NOM INADOS E DEM AIS INTERESSADOS cient ificados de que, no 

prazo de 30 (t rinta) dias, contados a part ir da data de publicação do presente EEDITAL DE 

NOTIFICAÇÃO poderão apresentar, junto a SECRETARIA M UNICIPAL DE PLANEJAM ENTO URBANO E 

HABITAÇÃOnesta Prefeitura, ATRAVÉS da Central de Atendimento, sito na Rua Conselheiro Oscar 
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Rodrigues Alves, 295, Vila M endonça, IIM PUGNAÇÃO À INSTAURAÇÃO DA REURB-Srealizada, conforme 

lhes é facultado pelo § 5º  do art . 31 da Lei no 13.465/2017, descrevendo especificamente os pontos 

controversos, sob pena de nulidade. 

 
 

Araçatuba, 29 de Junho de 2022. 
 
 

________________________________ 
DILADOR BORGES DAM ASCENO 

PREFEITO M UNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Secretaria Municipal de Saúde

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Comunicamos que, de acordo com o artigo 24, Inciso IV da
Lei  nº  8.666  de  21  de  junho  de  1.993,  foi  Adjudicado  e
Ratificado  pelo  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal,  à  Organização
Social abaixo relacionada, o objeto constante do processo de
Dispensa  de  Licitação  nº  24/2022:  gerenciamento,
operacionalização e execução de ações e serviços de
saúde  de  Urgência  e  Emergência:  Pronto-Socorro
Municipal  “Aida  Vanzo  Dolce”,  Central  de  Regulação
Médica  e  Transporte  de  Urgência  e  Emergência,  em
regime de 24 horas/dia, e outros serviços de urgência e
emergência  que  vierem  a  ser  implantados,  que
assegure assistência universal e gratuita à população,
bem como qualidade da assistência.

- INSTITUTO MULTI GESTÃO - IMG no valor Global Total
de 11.392.420,86 (onze milhões, trezentos e noventa e dois
mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta e seis centavos).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
30 de Junho de 2022

SANDRA MARGARETH EXALTAÇÃO
- ASSESSORA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE -

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM SAÚDE
O  SETOR  DE  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE  SERVIÇOS

RELACIONADOS  à  SAÚDE  comunica:
PROTOCOLO:2022/067628-ATA
INTERESSADO: LANZA VITRO CLÍNICA ODONTOLOGIA LTDA

- ME
CNPJ/CPF:23.435.610/0001-13
ASSUNTO:PROTOCOLOS 32860 E 67628/22.
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/60814-ATA
INTERESSADO: LEILA MARIA GUERREIRO ROCHA EIRELI
CNPJ/CPF:17.801.286/0001-07
ASSUNTO:RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
INDEFERIDO
PROTOCOLO:2022/57001-ATA
INTERESSADO:GABRIEL RODRIGUES JORDÃO LTDA
CNPJ/CPF:15.305.496/0001-89
ASSUNTO:RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
INDEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/068185-ATA
INTERESSADO:MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF:957.069.331-20
ASSUNTO:LICENÇA SANITÁRIA INICIAL

DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/042082-ATA
INTERESSADO: ELOS – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 05.420.869/0001-09
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/044879-ATA
INTERESSADO: ROGERIO NERI SHINSATO
CNPJ/CPF: 289.629.948-36
ASSUNTO:  RENOVAÇÃO  COM  ALTERAÇÕES  CADASTRAIS

PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOL0:2022/068925-ATA
INTERESSADO: MARIANGELA BRAGUIM
CNPJ/CPF:809.470.538-15
ASSUNTO:RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/047918-ATA
INTERESSADO:ROMILDO GERBELLI
CNPJ/CPF:924.457.058-00
ASSUNTO:RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO: 2022/060853-ATA
INTERESSADO:DAIELLI CRISTINA MORENO BORGES
CNPJ/CPF:658.468.342-72
ASSUNTO:RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/042679-ATA
INTERESSADO:SANTA  CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE

ARAÇATUBA
CNPJ/CPF:43.751.502/0001-67
ASSUNTO:RENOVAÇÃO  COM  ALTERAÇÕES  CADASTRAIS

PARA LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/038221-ATA
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 45.511.847/0001-79
ASSUNTO:LICENÇA SANITÁRIA INICIAL
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/038208-ATA
INTERESSADO:PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CNPJ/CPF: 45.511.847/0001-79
ASSUNTO:ALTERAÇÕES CADASTRAIS
DEFERIDO:
PROTOCOLO:2022/067563-ATA
INTERESSADO:ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA
CNPJ/CPF:03.298.931/0001-06
ASSUNTO:RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/051718-ATA
INTERESSADO: CLÍNICA TERAPÊUTICA DOS ANJOS LTDA
CNPJ/CPF:40.674.793/0001-49
ASSUNTO:RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA
DEFERIDO
PROTOCOLO:2022/038198-ATA
INTERESSADO:PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CNPJ/CPF:45.511.847/0001-79
ASSUNTO:ALTERAÇÕES CADASTRAIS
DEFERIDO
PROTOCOLO:2021/72395-ATA
INTERESSADO:CENTRO  DE  REABILITAÇÃO  RENOVAÇÃO

CRISTÃ-  CREARC
CNPJ/CPF:33.331.823/0001-59
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ASSUNTO:AUTO DE INFRAÇÃO (AIF) Nº3331
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE (AIP) Nº 2344
DECISÃO: MULTA- ADVERTÊNCIA
PROTOCOLO:2021/99180-ATA
INTERESSADO:MINI MERCADO E PADARIA MARANATA LTDA
CNPJ/CPF:28.011048/0001-14
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO (AIF) Nº 4989
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE (AIP) Nº 5229
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE (AIP) Nº 4782
DECISÃO: MULTA
PROTOCOLO:2022/1900ATA
INTERESSADO:SANTA  CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE

ARAÇATUBA
CNPJ/CPF:43.751.502/0001-67
ASSUNTO:LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
INDEFERIDO
PROTOCOLO:2022/19032-ATA
INTERESSADO:SANTA  CASA  DE  MISERICÓRDIA  DE

ARAÇATUBA
CNPJ/CPF:43.751.502/0001-67
ASSUNTO:LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO
INDEFERIDO

ARAÇATUBA, 30 DE JUNHO DE 2022
PRISCILA NOGUEIRA DE MORAES CESTARO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÓGICA E SANITÁRIA DE ARAÇATUBA/ SP
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, Divisão de Licitação e Contratos,
torna  público,  por  determinação  do  Prefeito  Municipal,  o
Senhor  DILADOR  BORGES  DAMASCENO,  para  conhecimento
das  empresas  interessadas,  observada  a  necessária
qualificação,  que  está  promovendo,  a  seguinte  licitação  de
MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:
PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2022 - PROCESSO N.º 1.123/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL -
SMP E ACESSO DE DADOS PARA USO EM SERVIÇO, NO SISTEMA
PÓS-PAGO,  ABRANGENDO  AS  LIGAÇÕES  LOCAIS  (VC1),
LIGAÇÕES DE LONGA DISTÂNCIA (VC2 E VC3) E DE ROAMING
NACIONAL  E  INTERNACIONAL,  WHATSAPP,  SERVIÇOS  DE
MENSAGENS DE TEXTO E PACOTE DE DADOS PARA ACESSO À
INTERNET  POR  MEIO  DAS  UNIDADES  MÓVEIS,  COM
DISPONIBILIZAÇÃO  DE  APARELHOS  (SMARTPHONES)  EM
SISTEMA  DE  COMODATO.

Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO”
serão recebidos até as 09h00min do dia 21 de julho de 2022,
na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto,
73 – Araçatuba – SP.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site:

www.aracatuba.sp.gov.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba,

30 de junho de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E

CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

A  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  por
determinação do Prefeito Municipal,  o Sr.  DILADOR BORGES
DAMASCENO,  TORNA  PÚBLICO,  para  conhecimento  dos
interessados,  observada  a  necessária  qualificação,  que  está
promovendo,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
Administração, Divisão de Licitação e Contratos a licitação de
MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade TOMADA DE PREÇOS,
sob o regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL:
TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2022 - PROCESSO N.º 1.118/2022

OBJETO:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE  OBRAS  E  SERVIÇOS  DESTINADOS  À  CONSTRUÇÃO  DO
CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA IDOSOS”.

Os envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS”
serão recebidos até as 09h00min do dia 25 de julho de 2022,
na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto,
73 - Araçatuba – SP.

VALOR  ORÇADO  PELO  MUNICÍPIO  DE  ARAÇATUBA:  os
custos estimados totais da obra e dos serviços pelo Município,
incluindo os Benefícios de Despesas Indiretas – BDI – tributos e
leis sociais são de R$ 899.311,55 (oitocentos e noventa e nove
mil, trezentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos).

Origem  dos  Recursos:  R$  500.000,00  (quinhentos  mil
reais) provenientes do Governo do Estado de São Paulo, por
meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional de São Paulo,
através do Termo de Convênio 100726/2022 e R$ 399.311,55
(trezentos  e  noventa  e  nove mil,  trezentos  e  onze reais  e
cinquenta e cinco centavos) oriundos do Tesouro Municipal.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site:
www.aracatuba.sp.gov.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba,

30 de junho de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

A  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  por
determinação do Prefeito Municipal,  o Sr.  DILADOR BORGES
DAMASCENO,  TORNA  PÚBLICO,  para  conhecimento  dos
interessados,  observada  a  necessária  qualificação,  que  está
promovendo,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de
Administração, Divisão de Licitação e Contratos a licitação de
MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade TOMADA DE PREÇOS,
sob o regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL:
TOMADA DE PREÇOS N.º 011/2022 - PROCESSO N.º 1.261/2022

OBJETO:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE OBRAS E SERVIÇOS DESTINADOS À CONSTRUÇÃO DA CASA
DA MULHER”.

Os envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS”
serão recebidos até as 09h00min do dia 26 de julho de 2022,
na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto,
73 - Araçatuba – SP.

VALOR  ORÇADO  PELO  MUNICÍPIO  DE  ARAÇATUBA:  os

http://www.aracatuba.sp.gov.br/
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custos estimados totais da obra e dos serviços pelo Município,
incluindo os Benefícios de Despesas Indiretas – BDI – tributos e
leis sociais são de R$ 990.633,43 (novecentos e noventa mil,
seiscentos e trinta e três reais e quarenta e três centavos).

Origem  dos  Recursos:  R$  765.000,00  (setecentos  e
sessenta e cinco mil reais) provenientes do Governo do Estado
de  São  Paulo,  por  meio  da  Secretaria  de  Desenvolvimento
Regional  de  São  Paulo,  através  do  Termo  de  Convênio
100729/2022 e R$ 225.633,43 (duzentos e vinte e cinco mil,
seiscentos e trinta e três reais e quarenta e três centavos)
oriundos do Tesouro Municipal.

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site:
www.aracatuba.sp.gov.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba,

30 de junho de 2022.
ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2022 - REGISTRO DE PREÇOS N.º

027/2022 - PROCESSO N.º 1.033/2022
HOMOLOGAÇÃO

O  Município  de  Araçatuba,  por  meio  da  Secretaria
Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos
TORNA  PÚBLICO  a  todos  os  interessados  que  o  Pregão
Presencial de menor preço por item, destinado ao REGISTRO
FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES
DE CARGA DE GÁS MEDICINAL, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  por  lei  o  Sr.  Prefeito  Municipal,  DILADOR
BORGES  DAMASCENO,  Homologa  o  presente  certame,
conforme  Ata  da  Sessão  Pública,  para  as  empresas
classificadas:

- WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, para fornecer
o item: 04;

- NORONHA & NORONHA COMÉRCIO DE GASES LTDA, para
fornecer os itens: 01, 02, 03, 5.2;

- ITEM DESERTO: 5.1.
GABINETE DO PREFEITO, 28 de junho de 2022.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO N.º 14, DE 30 DE JUNHO DE 2022
(Da Mesa)

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ARAÇATUBA,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições  conferidas  por  Lei,  faz  baixar  o  seguinte
ATO:

Art. 1.º Fica aberto na Secretaria da Câmara um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 335.140,54 (trezentos e
trinta e cinco mil, cento e quarenta reais e cinquenta e quatro
centavos),  destinado  a  atender  insuficiência  de  dotação  nas
seguintes  verbas  orçamentárias:

01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo

01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.1 Pessoal e Encargos Sociais
01.02.01.031.0001.2001.3.1.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.3.1.90.16  Outras  Despesas  Variáveis  –  Pessoal

Civil
Suplementar...........................................................

...................R$ 25.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3 Outras Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90.14 Diárias – Pessoal Civil
Suplementar...........................................................

..................R$ 5.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3 Outras Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90.30 Material de Consumo
Suplementar...........................................................

......................R$ 40.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3 Outras Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90.33 Passagens e despesas com locomoção
Suplementar...........................................................

..................R$ 5.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.03 Fundo Especial Despesa da Câmara Municipal de Araçatuba
01.03.01 Legislativo
01.03.01.031 Ação Legislativa
01.03.01.031.0002  Fundo  Especial  Despesa  da  Câmara  Municipal  de

Araçatuba
01.03.01.031.0002.2002 Fundo Especial Despesa da Câmara Municipal de

Araçatuba
01.03.01.031.0002.2002.3 Despesas Correntes
01.03.01.031.0002.2002.3.3 Outras Despesas Correntes
01.03.01.031.0002.2002.3.3.90 Aplicação Direta
01.03.01.031.0002.2002.3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Física
Suplementar...........................................................

..................R$ 33.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.03 Fundo Especial Despesa da Câmara Municipal de Araçatuba
01.03.01 Legislativo
01.03.01.031 Ação Legislativa
01.03.01.031.0002  Fundo  Especial  Despesa  da  Câmara  Municipal  de

Araçatuba
01.03.01.031.0002.2002 Fundo Especial Despesa da Câmara Municipal de

Araçatuba
01.03.01.031.0002.2002.3 Despesas Correntes
01.03.01.031.0002.2002.3.3 Outras Despesas Correntes
01.03.01.031.0002.2002.3.3.90 Aplicação Direta
01.03.01.031.0002.2002.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica
Suplementar...........................................................

..................R$ 100.140,54
01 PODER LEGISLATIVO

http://www.aracatuba.sp.gov.br/
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01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3 Outras Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90.46 Auxílio Alimentação
Suplementar...........................................................

......................R$ 125.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2190 Escola Legislativa
01.02.01.031.0001.2190.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2190.3.3 Outras Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2190.3.3.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2190.3.3.90.30 Material de Consumo
Suplementar...........................................................

......................R$ 2.000,00
TOTAL  DA  SUPLEMENTAÇÃO  ............................R$

335.140,54
Art. 2.º A despesa decorrente da presente Suplementação

correrá, conforme autoriza a Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964, pelo seu Artigo 43, § 1.º, Inciso III, à conta de
anulação de dotação das seguintes verbas orçamentárias:

01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.1 Pessoal e Encargos Sociais
01.02.01.031.0001.2001.3.1.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas
Anulação.................................................................

................R$ 75.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.1 Pessoal e Encargos Sociais
01.02.01.031.0001.2001.3.1.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.3.1.90.13 Obrigações Patronais
Anulação.................................................................

................R$ 80.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.1 Pessoal e Encargos Sociais
01.02.01.031.0001.2001.3.1.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.3.1.90.91 Sentenças Judiciais
Anulação.................................................................

................R$ 5.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3 Outras Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90.08 Outros Benefícios Assistenciais
Anulação.................................................................

................R$ 68.140,54
01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3 Outras Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90.34  Outras  Desp.  De  Pessoal  Contratos

Terceirizações
Anulação.................................................................

..................R$ 10.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3 Outras Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90.37 Locação de Mão de Obra
Anulação.................................................................

..................R$ 10.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3 Outras Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.3.3.90.91 Sentenças Judiciais
Anulação.................................................................

..................R$ 5.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2001 Manutenção das Atividades da Câmara
01.02.01.031.0001.2001.4 Despesas de Capital
01.02.01.031.0001.2001.4.4 Investimentos
01.02.01.031.0001.2001.4.4.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2001.4.4.90.51 Obras e Instalações
Anulação.................................................................

................R$ 80.000,00
01 PODER LEGISLATIVO
01.02 SECRETARIA DA CÂMARA
01.02.01 Legislativo
01.02.01.031 Ação Legislativa
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo
01.02.01.031.0001.2190 Escola Legislativa
01.02.01.031.0001.2190.3 Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2190.3.3 Outras Despesas Correntes
01.02.01.031.0001.2190.3.3.90 Aplicação Direta
01.02.01.031.0001.2190.3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Física
Anulação..................R$ 2.000,00
TOTAL  DA  ANULAÇÃO  ...........................R$

335.140,54
Art.  3.º  Este  ATO  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 DE JUNHO

DE 2022
ALCEU BATISTA DE ALMEIDA JÚNIOR
Presidente
MANUEL ALVES GUIMARÃES
1.º Secretário
NELSON MARQUES FILHO
2.º Secretário
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ANTÔNIO LOURENÇO LEAL
Secretário-Diretor Geral

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Termo de Homologação e Adjudicação
Satisfeitas  as  exigências  legais  e  verificado  o  mérito,  e

considerando as atribuições a mim conferidas pelo art. 71, IV,
da Lei Federal n.º 14.133/2021, procedo à adjudicação do
objeto  da Dispensa de licitação n.º  022/2022,  Processo de
Contratação  025/2022  à  empresa  GLOBAL  WEBSITES  E
SISTEMAS LTDA, ao valor mensal deR$ 620,00 (seiscentos e
vinte reais) perfazendo o valor anual de R$ 7.440,00 (sete mil
e quatrocentos e quarenta reais), e valor total do contrato por
R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais) cujo objeto é
a  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de
serviços de hospedagem e manutenção do “site” da Câmara
Municipal  de Araçatuba, conforme condições,  quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e homologo
o referido processo de contratação.

Araçatuba/SP, 30 de junho de 2022.
Alceu Batista de Almeida Junior

Presidente
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Extrato do Contrato
Processo de Contratação nº025/2022
Dispensa nº022/2022
Contrato nº 016/2022
Contratante: Câmara Municipal de Araçatuba
Contratada:Global Websites e Sistemas Ltda.
Amparo Legal: Art.75, II da Lei Federal n.º14.133/2022 e

Lei complementar Federal n.º 123/2006.
Objeto:Contratação  de  empresa  especializada  na

prestação de serviços de hospedagem e manutenção do “site”
da  Câmara  Municipal  de  Araçatuba,  conforme  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de
Referência.

Valor global: R$ 37.200,00.
Valor anual: R$ 7.440,00.
Valor mensal: R$ 620,00.
Prazo de Vigência: 05 (cinco) anos, a contar de 1º de julho

de 2022.
F.P.: 01.031.0001.2001.0000
C.E.: 3.3.90.40.00
Data daAssinatura: 30 dejunho de 2022
Araçatuba, 30 de junho de 2022.

Alceu Batista de Almeida Junior
Presidente
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